
Projeto de Lei no 6787, de 2016 

 

Altera o Decreto-Lei nº 5.452, de 1º 
de maio de 1943 - Consolidação das Leis 
do Trabalho, e a Lei nº 6.019, de 3 de 
janeiro de 1974, para dispor sobre 
eleições de representantes dos 
trabalhadores no local de trabalho e sobre 
trabalho temporário, e dá outras 
providências. 

 

EMENDA SUPRESSIVA 

 

Suprima-se o § 7º do art. 58, dado pelo art. 1º e, por conseguinte, a 
alínea “b” do inciso I, constante do art. 3º, ambos do Projeto de Lei nº 6.787, de 
2016. 

 

           O 

Em geral, o Projeto de Lei promove um modelo mais atual de 
Contratação em Tempo Parcial, deixando o instituto menos engessado e mais 
condizente com realidade trabalhista.  

No que tange as férias do trabalhador de tempo parcial, para seguir 
a mesma linha do projeto, proponho a manutenção da regra atual, ou seja, a 
possibilidade de férias proporcionais, o que nos parece mais justo com o 
trabalhador e o empregador. 

Sala das Comissões, em        de                             de 2017 
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